
Ê;À.r€;àAS:±=:CàpAé_D±
Co.o d® O"o aBrlgo dü l¢oalidodkh

TERMO 1» AD]UDICAÇAO E lloMOLOGAÇAO

PROCESSO ADM 02/2024   DISPEhm 02/2024

Pelo presente instrumento, com base na Lei n° 14.133/2021, adjudico o objeto
da dispensa de licitação n° 02n024, em favor da empresa R. L. BARB0SA inscnta
sob  CNPJ N°:  21.369.693/0001-64,  com  sede na cidade  de  Gurupi  -TO, no baino
Parque Residencial Cajueiros, no valor total de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos),
nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.

No mesmo ato, homologo a presente dispensa de licitação feita nos temos do
artigo 71, inciso IV da Lei n° 14 .133/2021, tendo em vista parecer juridico favorável e
documentos  apresentados  pela  empresa  vencedora  e  legalidade  do  procedimento,
nestes temos, constatou o atendimento de todas as condições previstas no processo
administrativo.

A  empresa  vencedora  fica  obrigada  a  cumprir  integralmente  as  condições
estabelecidas no  contrato  que  será celebrado  entre as paites,  iios temos  da Lei n°
14.133/2021,   bem   como   a  executar   o   objeto   adjudicado   nos   temos   e   prazos
estipulados.

Câmam Municipal de Araguaçu, 02 de fevereiro de 2024.
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JOSUE  PEREIRA  DA SILVA

PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL


